
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 486/2021

EDITAL Nº. 225/2021 PREGÃO PRESENCIAL

ATA DE JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO
Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, na sala de licitações do prédio do
DLC/SMPG o pregoeiro designado pelo Decreto 2.215/2021, servidor Jerri Adriano de Oliveira
Gonçalves,  procedeu  à  análise da IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, interposto pela empresa  GMS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, enviado por meio do e-mail:
pregãoeletronico@canoas.rs.gov.br, conforme o item “1.5. do Edital, conforme segue:
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Considerando  que  a  questão,  o  processo  acima,  foi  encaminhado para  análise  técnica  da
Secretaria Municipal de Educação, que assim manifestou-se:

Prezado pregoeiro,

Respostas ao Pedido de Impugnação impetrado pela empresa   GMS SERVIÇOS DE LIMPEZA
E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, inscrita no CNPJ no 36.983.453/0001-22:

A DA CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa licitante protocolou a impugnação ao edital n°225/2021, questionando o que 
dispõe no item 8.1.6.3, com relação à atividade pertinente e compatível da empresa, assim como o 
período de comprovação da empresa que tenha executado serviços semelhantes ao objeto licitado.

No tocante ao item 8.1.6.3, com relação ao período não inferior a três (03) anos, vislumbra-se
que,  "8.1.6.3.  O(s)  atestado(s)  de  capacidade  técnico-operacional  em  nome  do  licitante,
fornecido(s)  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  devidamente  registrados  no
Conselho da categoria competente,  atestando que o licitante executou de forma efetiva serviços
semelhantes ao objeto licitado, no quantitativo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do total dos
postos de serviço constantes no termo de referê  ncia, por per  íodo não inferior a três (03) anos,  
devendo constar, obrigatoriamente, endereç  o, telefone e identifica  ção do responsável pela emissão  
para possíveis diligências, caso necessá  rio.  "  

Este  prazo  justifica-se  e  fora  criado  a  partir  de  grupo  de  estudos  compostos  por
representantes  do Ministério  Público,  da Advocacia  Geral  da União,  do Tribunal  de Contas  da
União, do Ministérios da Previdência Social, da Fazenda, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e do Ministério Público Federal, que discutiram aspectos sobre procedimentos licitatórios,
gestão e encerramento dos contratos administrativos. 

O ilustre jurista Marçal Justen Filho leciona que a qualificação técnica significa:

“domínio de conhecimentos e habilidades teóricas e práticas para a 
execução do objeto a ser contratado”. 

O  requisito  de  tempo  de  experiência  tem  como  finalidade  avaliar  as  habilidades  das
concorrentes  sobre  a  gestão  de  pessoas,  que  é  a  maior  causa  de  fracasso  na  execução  nestes
contratos, em razão da incapacidade das empresas em manter a prestação dos serviços ao longo do
tempo  sem falhar  no  cumprimento  de  suas  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  junto  aos
empregados. 

O art. 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93 admite prorrogação por até sessenta meses com
vistas  à  obtenção  de  preços  e  condições  mais  vantajosas  para  a  administração,  neste  contexto
justifica-se que quanto maior o prazo de vigência dos contratos, maior é a segurança das empresas
para ofertar seus preços.
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              Além disso, o  Edital traz em nos itens de  “a” a  “c”, a possibilidade de apresentação de
atestados diferentes concomitantes ou não para atendimento do mínimo exigido.
                 a) É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos,
para fins da comprovação de que trata o subitem 8.1.6.3. Acima, não havendo obrigatoriedade de os
três anos serem ininterruptos. 
                    b)  Somente  serão  aceitos  atestados  expedidos  após  a  conclusão  do  contrato  ou  se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em
prazo inferior. 
                    c) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma  concomitante,  pois  essa
situação se equivale,  para fins de comprovação de capacidade técnico operacional,  a uma  única
contratação.

Tanto a doutrina como a jurisprudência admitem a exigência se evidenciada a necessidade e 
  compatibilidade ao princípio da competitividade. 

No  presente  caso,  trata-se  de  serviços  de  limpeza  nas  dependências  dos  órgãos  da
Administração Direta do Município de Canoas, com 130 postos de serviço, serviço este continuado
e essencial para a garantia e continuidade dos serviços.

 O prazo de 3 anos foi definido com base em pesquisa realizada  pelo SEBRAE-SP,  que
constatou que 58% das empresas de pequeno porte abertas em São Paulo não passam do terceiro
ano  de  existência.  Esse  dado  coincide  com a  constatação  da  administração  pública  de  que  as
empresas estão rescindindo, ou abandonando, os contratos antes de completados os sessenta meses
admitidos por lei. 

Reconhece-se que tal  requisito  deve  ser  utilizado de  forma comedida,  apenas  nos  casos
devidamente  necessário.  Contudo,  no  presente  caso,  considerando  a  realidade  de  Canoas  e  as
dificuldades de se contratar uma empresa idônea e com capacidade de gestão de pessoal a longo
prazo, sugere-se a manutenção do prazo de 03 anos.

Corroborando  ao  exposto  trazemos  à  baila  trechos  do  voto  proferido  em  Acórdão  do
Tribunal de Contas da União (nº 8.364/2012-2ª câmara) que retrata a dificuldade enfrentada. Ipsis
litteris:

“7.  Consoantes  estimativas  criteriosas  feitas  pela  segedam e  cujos
cálculos  estão  detalhados  no  relatório  que  antecede  este  voto,  são
precisos pelo menos 20 postos de trabalho para que seja gerada renda
suficiente para manter em funcionamento uma empresa que atue na
área de prestação de serviços de natureza continuada.”

 Sobre as dificuldades relativas a contratos celebrados com empresas que não conseguem
manter seus custos mínimos relatou a segedam seguinte situação:

27. Há diversas experiências no TCU, especialmente nas secretarias de controle externo nos
estados, demonstrando que empresas que gerenciam pequenos quantitativos de postos de
trabalho  não  se  sustentam  ao  longo  do  tempo,  logo  vão  à  falência  e,  não  raro,  são
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abandonadas  pelos  responsáveis/proprietários,  que  fogem  de  suas  responsabilidades
contratuais, deixando os empregados entregues à própria sorte.

28.  Nesses  casos,  a  Administração  é  obrigada  a  intervir  no  contrato  e  buscar  soluções
tendentes  a  minimizar  os  prejuízos  a  que  os  empregados  ficam sujeitos,  efetuando,  por
exemplo,  o  pagamento  direto  dos  salários,  dos  benefícios  e  das  obrigações  patronais
relativamente às questões trabalhistas e previdenciárias.

29.  Quando  a  Administração  contrata  determinada  empresa  com  capacidades  técnico-
operacional,  profissional  e  econômico-financeira  frágeis,  o  prejuízo  social,  econômico  e
administrativo  é  certo e enorme. E  é  justamente desses prejuízos que a administração do
TCU deseja esquivar-se mediante a aplicação, dentre outras regras, da exigência editalícia
aqui debatida e defendida.” 

Destaca-se que o requisito temporal  não tem o condão, portanto,  de restringir  ou
direcionar a competição,  mas de assegurar  à  administração pública a seleção de empresa
qualificada, que tenha capacidade técnica para prestar os serviços de forma continuada e por
longo período.

B DA  CORREÇÃO DA PLANILHA  DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DO ITEM 7.3

O procedimento licitatório tem como princípio fundamental garantir  a isonomia entre os
licitantes. A importância dada pelo legislador ao referido princípio é tamanha que o artigo 3º da Lei
nº 8.666/93 chega a afirmar que a “licitação visa garantir o princípio constitucional da isonomia”.
Esse  princípio  fundamental  implica  na  existência  de  uma  fase  de  habilitação.  Desta  forma,  a
Administração  possui  condições  de  separar  aqueles  que  têm condições  de  executar  o  contrato
licitado, daqueles que não as tem.

Cabe ressaltar que, conforme consta no edital n°225/2021, na página n°  35, a planilha de
preços, o desconto de 6% utiliza a base de cálculo do salário base, conforme o piso da categoria,
portanto o percentual do vale transporte reduz o custo que deve constar na planilha. Reiteramos que
os valores desta planilha são de referência. O preenchimento da planilha com a proposta financeira
da licitante  é  de sua inteira  responsabilidade,  levando em consideração o regime tributário que
estará submetida na execução do contrato.

  “A presente planilha apresenta "VALORES DE REFERÊNCIA",
portanto não serve como parâmetro de valor médio ou máximo aceitável, o
qual depende do regime tributário ao qual a licitante estará submetida durante
a execução do contrato. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL MUNICÍPIO
DE CANOAS Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Processo nº
22.387/2021 Rua Frei Orlando, 199 - 4º andar –  Centro  –  Canoas  –  RS  –
92010-280  Telefone:  (51)  32363099  –  www.canoas.rs.gov.br  A proposta
inicial de todas as empresas licitantes deve ser apresentada na estrutura da
planilha de custos apresentada no Edital, com valores mensais, ressalvando
que a responsabilidade pela alimentação dos dados e conferência de cálculos,
é  INTEIRAMENTE  DA EMPRESA LICITANTE, conforme  o  regime
tributário ao qual estará submetida durante a execução do contrato.
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Desta  feita,  sendo  os  valores  desta  planilha  utilizados  apenas  como  referência  para  o
presente  feito,  deverá  a  empresa  apresentar  a  planilha com a  suas  propostas,  pois  somente  se
definira os parâmetros médios ou máximos aceitáveis, na execução do contrato, onde se firmará o
regime tributário ao qual a licitante se submeterá. 

Diante  do exposto,  e  pelas  razões  apresentadas  e  em acolhimento  a  manifestação,  julgo

IMPROCEDENTE a impugnação interposta pela empresa GMS SERVIÇOS DE LIMPEZA E

CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, portanto  ratifico  o  edital,  mantendo  a  data  de  abertura  do

certame inalterada.  A presente ata será  publicada no Diário Oficial do Município de Canoas, de

acordo com a Lei Municipal nº. 5.582/2011 e Decreto Municipal nº. 439/2012, na mesma forma em

que se deu a publicação original. Nada mais havendo digno de registro encerra-se a presente ata que

vai assinada pelo pregoeiro.

Jerri Adriano de Oliveira Gonçalves
Pregoeiro
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